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 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

 
P A U T A 

 
1º) Abertura da sessão pela Presidente; 
 
2º) Leitura da ata da sessão anterior, discussão e aprovação; 
 
3º) Comunicações da Presidente; 
 
4º) Comunicações do Corregedor-Geral do Ministério Público; 
 
5º) Comunicações dos membros do Colégio de Procuradores; 
 
6º) Leitura do expediente; 
 
7º) LEITURA DA ORDEM DO DIA; 
 
Apreciação: 
 
7.1) Proposta de Resolução CPJ nº 01/2009 – Institui o sistema 
de registro de preços, previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, no âmbito do Ministério Público do Estado 
da Paraíba. 
 
7.2) Proposta de Resolução CPJ nº 02/2009 – Regulamenta o 
concurso público de ingresso na carreira do Ministério Público. 
 
7.3) Proposta de Resolução CPJ nº 03/2009 – Acrescenta 
matéria no disposto no inciso III do art. 2º da Resolução 
CPJ nº 006/2008, que normatiza a atuação do Ministério 
Público em matéria de Defesa da Educação, define 
atribuições de Promotores de Justiça e dá outras 
providências. 
 
7.4) Projeto de Lei Complementar – Dispõe sobre a 
Organização do Ministério Público do Estado da Paraíba. 
(Continuação do art. 226 ao art. 252). 
 
8º) Discussão e votação das matérias constantes da ordem do dia; 
 
9º) Encerramento da sessão pela Presidente. 

3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES 
DE JUSTIÇA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2009. 


